
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO ADITIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2026

TERMO ADITIVO Nº 001/2026 - CONTRATO Nº 001/2026
 
Processo Administrativo nº: 001/2026
Contrato nº: 001/2026

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO/RN
Contratada: MARIANA SOUSA E MEDEIROS
 
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA, que celebraram
entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO/RN e MARIANA
SOUSA E MEDEIROS. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do Contrato nº 001/2026, que trata da prestação de serviços
temporários  de  apoio  administrativo  e  arquivamento  de  documentos,
contratados em caráter excepcional, para atendimento de necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público,  nos  termos  do  art.  37,
inciso IX, da Constituição Federal. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por mais 90 dias,
com início em 08 de abril de 2026 e término em 08 de julho de 2026.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1.  As despesas decorrentes desta prorrogação correrão à conta da
dotação orçamentária:
UNIDADE: 01001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal de
Ouro Branco/RN.
PROJETO/ATIVIDADE: 2001 –  Manutenção das atividades da Câmara
Municipal de Ouro Branco/RN.
FONTE  DE  RECURSOS:  15000000  –  Recursos  não  vinculados  de
impostos.
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.36.00 – outros serviços de terceiros -
pessoa física
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do
contrato originário nº 001/2026 que não contrariem o presente termo. 
 
Ouro Branco/RN, 08 de abril de 2026. 
 
 
José Nogueira do Nascimento Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN
Contratante
 
 
Mariana Sousa e Medeiros
CPF: 018.309.754-80
Contratada
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